
De : Comissão Permanente de Licitação
<edivam.lucena@tjam.jus.br>

Assunto : Fwd: SPAM>PREGAO ELETRONICO N
013 / 2017 - TJAM - AQUISICAO DE
BATERIAS .

Para :Divisão de Tecnologia da Informação e
Comunicação <ti@tjam.jus.br>, breno
corado <breno.corado@tjam.jus.br>,
Thiago Facundo
<thiago.franco@tjam.jus.br>

Cc : cpl <cpl@tjam.jus.br>

Responder para : Comissão Permanente de Licitação
<cpl@tjam.jus.br>

Zimbra rosiane.pantoja@tjam.jus.br

Fwd: SPAM>PREGAO ELETRONICO N 013 / 2017 - TJAM - AQUISICAO DE
BATERIAS .

Ter, 30 de mai de 2017 10:21

1 anexo

Sr. Diretor,

Encaminha-se e-mail com pedido de esclarecimento acerca do Pregão Eletrônico nº
013/2017, cujo objeto diz respeito à aquisição de baterias para atender este Tribunal.

Considerando o prazo de 24h para resposta à licitante, solicita-se manifestação até as
12h da presente data.

Estamos à disposição.

Atenciosamente,

Edivam de Lucena Nascimento Júnior

Comissão Permanente de Licitação (CPL)- TJAM
(92) 2129-6744 / 6789

De: "André - Brimax Comercial" <andre@brimaxcomercial.com.br>
Para: "cpl" <cpl@tjam.jus.br>
Cc: "Brimax" <brimax@brimaxcomercial.com.br>
Enviadas: Segunda-feira, 29 de maio de 2017 15:55:29
Assunto: SPAM>PREGAO ELETRONICO N 013 / 2017 - TJAM - AQUISICAO DE
BATERIAS .

Boa tarde Senhor ( a ) Pregoeiro ( a ) ,

Zimbra https://mail.tjam.jus.br/h/printmessage?id=6666&tz=America/Guyana

1 de 2 30/05/2017 10:23



Segue esclarecimento pregão em questão ,

O  fornecimento das baterias novas será a base de troca? Com recolhimento das
usadas para devida Destinação correta. De acordo com o previsto no Artigo 4º da
RESOLUÇÃO CONAMA n° 401, de 4 de novembro de 2008, ´os estabelecimentos que
comercializam os produtos mencionados no art. 1º(pilhas e baterias portáteis, das
baterias chumbo-ácido, automotivas e industriais e das pilhas e baterias dos sistemas
eletroquímicos níquel-cádmio e óxido de mercúrio), bem como a rede de assistência
técnica autorizada pelos fabricantes e importadores desses produtos, deverão receber
dos usuários as pilhas e baterias usadas, respeitando o mesmo princípio ativo, sendo
facultativa a recepção de outras marcas, para repasse aos respectivos fabricantes ou
importadores."

Cordialmente ,

André Bello Mounayer

41 3082-6777 / 41 9224-2515
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